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a) Delegacia Secciona) de Polícia de São José dos Cam
pos: Igaratá, Jambeiro e Monteiro Lobato; 

b) Delegacia Seccional de Polícia de Cruzeiro: Ateias, La-
vrinhas e Silveiras; 

c) Delegacia Seccional de Polícia de Guaratinguetá: Ro
seira; 

d) Delegacia Seccional de Polícia de Taubaté: Lagoinha, 
Natividade da Serra, Redenção da Serra e Santo Antonio do 
Pinhal. 

Artigo 2.° — As Delegacias de Polícia dos Distritos Poli
ciais a seguir especificados, subordinadas ao Departamento 
das Delegacias Regionais de Polícia de São Paulo Interior — 
DERIN, ficam elevadas de 5. a para4." classe: 

I — Delegacia Seccional de Polícia de Andradina, da De
legacia Regional de Polícia de Araçatuba: Distrito Policial de 
Ilha Solteira; 

II — Delegacia Seccional de Polícia de Presidente Ven
ceslau, da Delegacia Regional de Polícia de Presidente Pru
dente: Distrito Policial de Rosana. 

Artigo 3.° — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 25 de fevereiro de 1987. 
F R A N C O M O N T O R O 
Eduardo Augusto Muylaert Antunes, 

Secretário da Segurança Pública 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 25 de 

fevereiro de 1987. 

DECRETO N.o 26.808, DE 25 DE FEVEREIRO DE 1987 
Dispõe sobre a Delegacia de Polícia de De
fesa da Mulher, da Delegacia Regional de 
Polícia de Bauru 

F R A N C O M O N T O R O , Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na 
Lei n.° 5.467, de 24 de dezembro de 1986, e diante da exposi
ção de motivos do Secretário da Segurança Pública, 

Decreta: 
Artigo 1," — A Delegacia de Polícia de Defesa da Mu

lher, da Delegacia Regional de Polícia de Bauru, criada nos 
termos dos artigos 1." e 2.° da Lei n . ° 5.467, de 24 de dezem
bro de 1986, é d e 3. * classe. 

Artigo 2.° — Â Delegacia de Polícia de que trata o artigo 
anterior cabe a investigação e apuração dos delitos contra a 
pessoa do sexo feminino, previstos na parte Especial. Título I, 
Capítulos II c VI, Seção I, e Título VI do Código Pena) Brasi
leiro, de autoria conhecida, incerta ou não sabida, ocorridos 
na área de jurisdição do Município de Bauru concorrentemen
te com os Distritos Policiais. 

Artigo 3 ° — De acotdo com as disponibilidades orça
mentárias e financeiras, o Delegado Geral de Polícia promove
rá a adoção gradativa das medidas necessárias à implantação 
da Delegacia de Polícia de q ue trata o arigo 1. °. 

Artigo 4." — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 25 de fevereiro de 1987. 
F R A N C O M O N T O R O 
Eduardo A ugusto Muylaert Antunes, 

Secretário da Segurança Pública 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do Governo. 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 25 de 

fevereiro de 1987. 

DECRETO N.o 26.809, DE 25 DE FEVEREIRO DE 1987 
Eleva a categoria das Delegacias de Polícia 
do Departamento das Delegacias Regio
nais de Polícia da Grande São Paulo — 
DEGRAN que especifica 

F R A N C O M O N T O R O , Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no 
artigo 89 da Lei n . ° 9717, de 30 de janeiro de 1967 e diante 
da exposição de motivos do Secretário da Segurança Pública, 

Decreta: 

Artigo 1." — As Delegacias de Polícia dos Municípios a 
seguir especificados, subordinadas à Delegacia Regional de 
Polícia da Periferia, do Departamento das Delegacias Regio
nais de Polícia da Grande São Paulo — D E G R A N , ficam ele
vadas de categoria, na seguinte conformidade: 

I — Delegacia Seccional de Polícia do A B C D , Rio Gran
de da Serra: 3." classe; 

II — Delegacia Seccional de Polícia de Guarulhos: 
a) Francisco Morato e Franco da Rocha: 2 . 1 classe; 
b) Arujá, Caieiras, Mairiporã e Santa Isabel: 3 . 1 classe; 
III — Delegacia Seccional de Polícia de Mogi das Cruzes: 
a) Itaquaquecetuba e Suzano: 1.' classe; 
b) Ferraz de Vasconcelos: 2 . 1 classe; 
c) Guararema: 3 . 1 classe; 
d) Biritiba Mirim e Salesópolis: 4 . 1 classe; 
IV — Delegacia Seccional de Polícia de Osasco: 
a) Itapecericada Serra: 2 . 1 classe; 

b) Ca/amar: 3.* classe; 
c) Juquitiba, Pirapora do Bom Jesus e Vargem Grande 

Paulista: 4 . 1 classe. 
Artigo 2.° — Este decreto entrará em vigor na data de 

sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes, 25 de fevereiro de 1987. 
F R A N C O M O N T O R O 
Eduardo Augusto Muylaert Antunes, 

Secretário da Segurança Pública 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 25 de 

fevereiro de 1987. 

DECRETO N.o 26.810, DE 25 DE FEVEREIRO DE 1987 
Regulamenta a Lein. " 4.980, de 8 de abril 
de 1986, que disciplina o registro de ofici
nas mecânicas de desmanche de veículos e 
dá outras providências 

F R A N C O M O N T O R O , Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

Considerando que o artigo 238 do Decreto n.° 62.127, 
de 16 de janeiro de 1968 (Regulamento do Código Nacional 
de Trânsito), obriga os estabelecimentos que se dedicam ao 
desmonte de veículos automotores a manterem livros de regis
tro de seu movimento de entrada e saída e de uso de placas de 
"experiência". 

Considerando que a Lei n .° 4.980, de 8 de abril de 1986, 
obriga esses estabelecimentos e os assemelhados a registrarem-
se na repartição competente da Secretaria da Segurança Públi
ca, 

Considerando a necessidade de permanente e rígido con
trole sobre esses estabelecimentos, para prevenir ações delituo
sas, e 

Considerando que o desenvolvimento dessas normas e 
objetivos deve obedecer a critérios sistemáticos, 

Decreta: 
Artigo 1. ° — O registro de que trata o artigo 1. ° da Lei 

n.° 4.980, de 8 de abril de 1986, efetuar-se-á de acordo com o 
local, na seguinte conformidade: 

I — na Capital, perante a 3 . 1 Delegacia — Desmanches e 
Remontes Delituosos — da Divisão de Investigações Sobre 
Furtos e Roubos de Veículos e Cargas (DIVECAR), do Depar
tamento Estadual de Investigações Criminais; 

II — nos municípios sede de Delegacias Seccionais de 
Polícia, perante as respectivas Delegacias Seccionais de Polícia; 

III — nos demais Municípios, perante as respectivas De
legacias de Polícia. 

Artigo 2.° — O requerimento de registro deverá ser ins
truído com: 

I — contrato social; 
II — relação de empregados e ajudantes, quer em caráter 

permanente ou eventual, devidamente qualificados; e 
III — livro de registro de movimento de entrada e saída e 

de uso de placas de "experiência", para ser devidamente ru
bricado. 

Artigo 3.° — No ato do requerimento de registro, o inte r 

ressado receberá protocolo, com validade de 30 (trinta) dias, 
até a expedição do registro definitivo. 

Artigo 4.° — Qualquer alteração no quadro de sócios, ou 
de empregados ou ajudantes, deverá ser comunicada ao órgão 
expedidor do registro, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 

Artigo 5.° — Os estabelecimentos a que se refere este de
creto, deverão encaminhar, semanalmente, aos órgãos referi
dos no artigo 1.°, conforme o caso, a relação dos veículos sub
metidos a desmanche, indicando, com precisão, a numeração 
da placa, do chassis e do motor; a cor; o ano de fabricação; o 
número do Documento de Registro e Licenciamento de Veícu
los e o nome e qualificação completa do vendedor, quando a 
compra não for feita diretamente do proprietário constante do 
documento. 

Secretaria do Governo 
Secretário 

Luiz Carlos Bresser Pereira 

Despachos do Governador, de 25-2-87 
Nos processos SPS, sobre benefícios da Lei 1.890-78, a viúvas de 

participantes da Revolução Constitucionalista de 1932: "Ã vista da 
conclusão a que chegou a Comissão Especial, constituída pelo decreto 
de 12-9-79, em relatórios acolhidos pelo Secretário da Promoção So
cial e com fundamento na Lei 3.988-83 e na Lei 5.417-86, defiro os 
pedidos constantes dos processos abaixo relacionados, das viúvas dos 
participantes da Revolução Constitucionalista de 1932, de pensão 
mensal vitalícia e intransferível, no valor correspondente ao padrão 1-
A, daE.V.l , T-II, instituída pelo art. 1.°, da L.C. 247-81: 

Parágrafo único — As autoridades responsáveis pelos ór
gãos referidos neste artigo, poderão solicitar outros elementos 
de informação julgados necessários. 

Artigos 6.° — Juntamente com a relação referida no arti
go anterior, deverá ser encaminhado comprovante de remessa 
do Documento de Registro e Licenciamento de Veículos e do 
pedido de baixa junto ao órgão de trânsito competente. 

Parágrafo único — O órgão de trânsito deverá providen
ciar o bloqueio do veículo, por motivo de desmanche, junto 
ao terminal de computação. 

Artigo 7.° — Para aplicação das penalidades previstas no 
artigo 7." da Lei n . ° 4.980, de 8 de abril de 1986, que inde
pendem das sanções criminais cabíveis, devem ser obedecidos 
os-seguintes procedimentos: 

I — constatada a infração, pelo agente da autoridade po
licial, será lavrado, de imediato, auto de constatação de infra
ção, em duas vias, assinado pelo agente da autoridade, por 
duas testemunhas e pelo infrator; 

II — o infrator será intimado a comparecer ao órgão poli
cial expedidor do registro, dentro de 3 (três) dias, podendo 
apresentar defesa escrita à autoridade policial, que de pronto 
decidirá; 

III — o Auto de Infração, em três vias, será numerado, 
destinando-se a: 

a) 1.* via à homologação, no Município da Capital, pelo 
Delegado de Polícia Titular da Divisão de Investigações sobre 
Furtos e Roubos de Veículos e Cargas — DIVECAR — e, nos 
demais Municípios, pelo Delegado de Polícia de hierarquia 
imediatamente superior ao que determinou a autuação do in
frator; 

b) 2 . 1 via ao órgão policial expedidor do registro; e 
c) 3 . 1 via ao infrator ou seu representante legal; 
IV — homologada a autuação, o infrator será notificado 

para recolhimento da multa, no prazo de 10 (dez) dias, junto 
à Secretaria da Fazenda ou Bancos autorizados; 

V — caso seja interposto recurso, no prazo de 5 (cinco) 
dias, contra o ato de homologação, à autoridade policial de 
hierarquia imediatamente superior, a notificação para recolhi
mento da multa será expedida após a decisão do recurso, se 
denegatória; 

VI — o disposto no inciso anterior se aplica aos recursos 
hierárquicos, sucessivamente cabíveis na via administrativa; 

VII — esgotada a via administrativa e decorrido o prazo 
do inciso IV, sem recolhimento da multa, será o expediente 
encaminhado à Procuradoria Geral do Estado para cobrança. 

Parágrafo único — Quando a infração for constatada pela 
própria autoridade policial competente, esta poderá autuar de 
plano o infrator, sem prejuízo da oportunidade de apresenta
ção de defesa prévia oral, reduzida a termo. 

Artigo 8.° — Na dosagem das penalidades, a autoridade 
policial deverá atentar para as circunstâncias dos fatos, às con
dições do infrator e à intensidade do dolo na infração cometi
da. 

Artigo 9.° — As normas deste Regulamento são aplica
das sem prejuízo das atribuições dos órgãos de trânsito, da De
legacia Especializada de Acidentes de Trânsito e das Unidades 
Policiais do D E G R A N , DEIC e D E C O N , à vista das disposi
ções da Lei Federal n .° 5.108, de 21 de setembro de 1966 (ar
tigo 120); do Decreto Federal n . ° 62.127, de 16 de janeiro de 
1968 (artigo 238); Resolução SSP-139, de 31 de dezembro de 
1976 e Resolução SSP-75, de 23 de julho de 1985. 

Artigo 10 — A Delegacia Geral de Polícia providenciará 
a instituição de rotinas de trabalho e modelos de impressos pa
ra a perfeita execução desse Regulamento, até a data de sua 
entrada em vigor. 

Artigo 11 — Este decreto entrará em vigor no prazo de 90 
dias contados da data de sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 25 de fevereiro de 1987. 
F R A N C O M O N T O R O 
Eduardo Augusto Muylaert Antunes, 

Secretário da Segurança Pública 
Luiz Carlos Bresser Pereira, 

Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 25 de 

fevereiro de 1987. 

680-84 — Alice Rossato Silveira; 
1.538-84 — Maria Carvalho de Almeida; 
2.105-85 — Thereza de Jesus Oliveira; 
4.034-85 — Judith Doubek Lopes; 
487-86 — Maria Cordeiro Lima; 
963-86 — Etelvina Angela Pereira; 
1.522-86 — Rosa Micelli Garcia, 
1.753-86 — Lavinia Vaz de Arruda Frujuello." 

Nos processos SPS, sobre benefícios da Lei 1.890-78, a partici
pantes da Revolução Constitucionalista de 1932: "Ã vista da conclu
são a que chegou a Comissão Especial instituída pelo decreto de 12-9-
79, cm relatórios acolhidos pelo Secretário da Promoção Social e cora 
fundamento na Lei 1.890-78 e na Lei 5.417-86, defiro os pedidos 
constantes dos processos abaixo relacionados, dos participantes da Re
volução Constitucionalista de 1932, de pensão mensal vitalícia, no 
valor correspondente ao padrão 1-A, da E . V . l , T-H, instituída pelo 
art. l . o , da L.C. 247-81: 
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